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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 092/2021 
 
 

EDITAL DE ORIGEM: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2021 
N° DO PROCESSO: 36817/2021 

 
Ata de Registro de preços 

celebrada entre a Prefeitura Municipal de Restinga 

Sêca e a empresa PGL CONSTRUTORA LTDA para 

possível contratação de mão de obra para execução 

de reforma de pavimentos (repavimentação) e 

meios-fios, da malha viária do município, para uso 

do Departamento de Manutenção Pública. 

 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato 

representado pelo Sr. Vilmar João Foletto, Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal, brasileiro, casado, Professor aposentado, inscrito no CPF sob o n° 126.898.400-06 e RG 
sob o nº 1002941977, residente e domiciliado na Rua Edmundo Bischoff, nº 191, Centro, Restinga 
Sêca, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PGL CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.924.295/0001-41, com sede à Avenida Euclides Kliemann, nº 
1135, bairro Centro, município de Agudo (RS), CEP 96.540-000, neste ato representada pelo Sr. Paulo 
Geraldo de Lima, CPF nº 364.849.970-04, denominada doravante DETENTORA, resolvem nos 
termos da Lei 8.666/1993, em face das propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 004/2021, 
REGISTRAR OS PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
REFORMA DE PAVIMENTOS E MEIOS FIOS, conforme cláusulas a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Registro de preços para possível contratação parcelada de mão de obra para execução de 
reforma de pavimentos (repavimentação) e meios-fios, da malha viária do município, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Obras, objeto de registro de preços oriundo do edital de Concorrência 
Pública n° 004/2021, conforme anexo I. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após cada execução; e o devido 
recebimento da nota fiscal por parte do órgão competente. 
2.2. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 
2.3. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução do serviço estiver 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 
2.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA 
(IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
2.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 
assinada, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
2.6. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, no caso da 
execução, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

3.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item(ns) 
objeto da presente licitação. 
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3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
3.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de 
negociação. 
3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviço; e 
3.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
3.8. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
3.9. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
3.10. Tiver presentes razões de interesse público. 
3.11. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
3.12. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do 
requerimento. 
3.13. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
3.14. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
4.1. O prazo de prestação destes serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
4.2. Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

5.1. O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 
como prazo máximo para o início até 05 (cinco) dias; 
5.2. SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 
maneira que a totalidade das pedras possa ser aproveitada. Somente não poderão ser reutilizadas as 
pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar 
como muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto 
pluvial, ou sendo necessária escavação, por qualquer outro motivo, esta deve ser realizada até a 
cota que permita solução para o problema. 
5.3. PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas de 20 cm. Sobre o 
reaterro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras. 
5.4. RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma 
camada de areia. A declividade transversal da rua deverá ser respeitada e o pavimento deverá ficar 
perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
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pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 
deverá ser colocada uma camada de 4 cm de areia, que será espalhada com vassoura de palha, 
servindo como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos 
eventuais, determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado 
pó de brita para o intertravamento das pedras. 
5.5. RECOLOCAÇÃO DE MEIOS-FIOS: Onde houver necessidade, deverão ser recolocados os 
meios-fios, juntamente com os serviços de repavimentação. Os meios-fios que apresentarem boas 
condições deverão ser reaproveitados. 
5.6. SERVIÇOS CORRELATOS: Eventualmente pode haver a necessidade da recomposição de 
calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 
informado ao Setor de Engenharia, que realizará vistoria no local. 
5.7. Todo e qualquer serviço de repavimentação e/ou recolocação de meios-fios deverá ser 
autorizado pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através 
do Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da 
preparação da base, quando for o caso, e após o assentamento das pedras e/ou dos meios-fios, 
cabendo à empresa responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão 
medidos e encaminhados para a Secretaria de Finanças para posterior pagamento. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS EMPENHOS: 
6.1. O compromisso de prestação de serviço estará caracterizado após o recebimento da nota de 
empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 
seus Aditivos. 
6.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  
6.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
origem ao registro de preços. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS UNIDADES REQUISITANTES: 

7.1. Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, durante seu período de vigência, 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, 
conforme Decreto nº 37, de 09/08/2010. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 
quando da emissão das Notas de Empenho. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
9.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 
quando da emissão das Notas de Empenho. 

 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. Constituem obrigações do Município: 
10.1.1. Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 
10.1.2. Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução das obrigações 
assumidas; 
10.1.3. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados; 
10.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços 
contratados, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
10.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
vencedora do certame. 
10.1.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para 
que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 
10.1.7. Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 
irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando-
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lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais 
previstas; 

 
10.2. Constituem obrigações da empresa:  

10.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
10.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar os serviços, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 
10.2.3. Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de 
proteção que a atividade exige; 
10.2.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução dos 
serviços e ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência 
da espécie, forem vitimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da 
Contratante; 
10.2.5. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 
recomendados pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que 
se negar (em) a usá-los; 
10.2.6. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução dos serviços, nos 
regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
10.2.7. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, e outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 
10.2.8.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
10.2.9.  Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
10.2.10. No valor registrado estão incluídos todos os custos como fretes, taxas, impostos e 
seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o 
serviço. 
10.2.11. O serviço será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho 
prévio), em endereço descrito na ordem de serviço e de acordo com a sua necessidade. 
10.2.12.  Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais 
da empresa atualizados. 
10.2.13. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos, 
inclusive pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto pactuado. 
10.2.14. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 
bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
1.1.1.  Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo a não deixar 
buracos expostos ou sinaliza-lós, bem como evitar quaisquer outras situações que possam 
comprometer a segurança das pessoas e veículos que eventualmente venham a acessar o local 
de execução dos serviços. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
11.1.  A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital de Concorrência Pública 
nº 004/2021. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição 
de participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
12.2. As penalidades serão: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
12.4. Serão aplicadas as penalidades: 

12.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 
vencedora; 
12.4.2.  Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no 
certame por qualquer licitante; 
12.4.3.  Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer 
licitante; 
12.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato (ou a ata de 
registro de preços), ou não assiná-lo dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
12.4.5.  Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
12.4.6.  Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 
execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
12.4.7.  Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 
serviço(s) executado(s); 
12.4.8.  Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever 
originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

12.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
sempre que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de 
pena mais elevada, a critério do Município. 
12.6.  A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 12.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
12.7.  Para os casos previstos nos subitem 12.4.7 e 12.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total registrado. 
12.8.  A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 
12.9.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 
12.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
12.11.  A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
12.12.  O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 
Penalizadas nos temos da legislação. 
12.13.  Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado 
a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

12.13.1. Pela Administração, quando: 
a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

12.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
contrato. 
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12.14. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 
autos que deram origem ao contrato. 
12.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 
contrato a partir da publicação. 
12.16. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 12.13.2) 
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos 
casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 
irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 
13.2. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
13.3. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas 
assinaturas. 
13.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor Leônidas Carvalho 
Cardoso, CPF nº 323.389.700-63, designado pela Secretaria Municipal de Obras. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualquer dúvida ou 
casos omissos a este Contrato.  

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma 
e teor, na presença de duas testemunhas. 

 
 

 
Restinga Sêca, 18 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
VILMAR JOÃO FOLETTO  

Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal 

PGL CONSTRUTORA LTDA 
Detentora 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Subtotal R$ 

01 
Repavimentação em 
paralelepípedo/bloco de 
concreto intertravado 

M² 5.000 20,15 100.750,00 

02 Instalação de meio fio M 1.500 14,35 21.525,00 

Total R$ 122.275,00  
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